
 

 
 

III ENCONTRO CIENTÍFICO DE GESTÃO DE CONFITOS 
 

 
1. O EVENTO 

 

A consolidação da cultura de paz e a busca por soluções eficientes exigem reflexão contínua. 

Mais do que isso, a prática da gestão de conflitos ganha força quando alicerçada em uma sólida 

pesquisa científica. Celebrando essa premissa, o ano de 2026 marca a 7ª edição do Congresso 

Brasileiro de Gestão de Conflitos. Nesse cenário, o IBGCONF e a Universidade Estadual de 

Londrina (UEL) apresentam o III ENCONTRO CIENTÍFICO DE GESTÃO DE 

CONFLITOS, a ser realizado no dia 13 de maio de 2026. 

O evento surge como um convite para debater e fomentar a pesquisa sobre métodos 

adequados de resolução de disputas, com submissão de trabalhos aberta aos participantes 

devidamente inscritos no evento. 

O encontro receberá ARTIGOS e RESUMOS EXPANDIDOS direcionados aos 

Grupos de Trabalho (GTs), na data estipulada no cronograma anexo, para análise e aprovação pela 

Comissão Científica. Uma vez aprovados, os pesquisadores terão a oportunidade de apresentar seu 

trabalho, de forma online, no evento. 

Como inovação desta edição e visando a excelência dos trabalhos, a Diretoria Científica do 

IBGCONF promoverá uma Aula de Escrita Científica online (data no cronograma), voltada a 

auxiliar os participantes na estruturação e confecção de seus manuscritos. 

Os trabalhos aprovados serão apresentados exclusivamente em modalidade online no dia 

13 de maio de 2026, a partir das 13h30, observadas as regras e critérios estabelecidos neste edital. 

 

2. INSCRIÇÃO NO EVENTO 

 

2.1. A inscrição é obrigatória para todos os participantes que submeterem trabalhos e deve ser 

realizada por meio do Formulário oficial do evento: https://forms.gle/pX9ppykHayZTYohB7.  

 

2.2. Os congressistas inscritos nos Painéis Temáticos do 7 CBGConf – Congresso Brasileiro de 

Gestão de Conflitos estão isentos da taxa de inscrição no Encontro Científico. 

 
2.3. Participantes que desejarem se inscrever exclusivamente no Encontro Científico deverão 

realizar inscrição em separado, no valor de R$ 20,00 (vinte reais), no site www.ibgconf.com.br, 

cujo comprovante deve ser obrigatoriamente anexado no link do Forms indicado no item 2.1. 

https://forms.gle/pX9ppykHayZTYohB7


 

 
 

 
2.4. Os inscritos nos Painéis Temáticos do 7 CBGConf - Congresso Brasileiro de Gestão de 

Conflitos deverão encaminhar o respectivo comprovante de inscrição na forma no item acima. 

 

3. AUTORIA DOS TRABALHOS 

 

3.1. Os trabalhos poderão ser escritos em coautoria, sendo admitidos até 02 (dois) autores por 

artigo ou resumo expandido. 

 

3.2. Cada autor poderá submeter até 02 (dois) trabalhos científicos, desde que no mesmo Grupo 

de Trabalho (GT). 

 
3.3. Os autores poderão ser discentes da graduação, pós-graduação lato sensu e stricto sensu, 

docentes, pesquisadores e profissionais atuantes nas áreas correlatas ao evento. 

 
4. GRUPOS DE TRABALHO (GTs) 

 

4.1. Os artigos e resumos expandidos submetidos deverão apresentar aderência temática a um 

dos Grupos de Trabalho (GTs) descritos a seguir: 

 

Grupo de Trabalho 1 (GT 1) Tecnologia e Eficiência na Gestão de 

Conflitos 

Grupo de Trabalho 2 (GT 2) A cultura do consenso, advocacia multiportas 

e desjudicialização 

Grupo de Trabalho 3 (GT 3) Eficiência na Gestão de Conflitos: Setores 

Saúde, Empresarial, Administração Pública e 

Ambiental 

 

5. NORMAS DE SUBMISSÃO E AVALIAÇÃO 

 

5.1. A formatação e a estruturação dos Artigos e Resumos Expandidos deverão seguir 

rigorosamente as diretrizes e os templates oficiais disponibilizados nos anexos deste Edital (Anexo I 

– Modelo de Resumo Expandido; Anexo II – Modelo de Artigo; e Anexo III – Compilado de 

Normas de Formatação).  



 

 

5.2. O descumprimento estrito dessas normativas implicará a desclassificação do trabalho. 

 
5.3. Os trabalhos deverão ser inéditos e serão avaliados pela Comissão Científica pelo método 

de avaliação às cegas por pares (relevância, originalidade e formatação). 

 
5.4. Os trabalhos serão recebidos até o dia 10 de maio de 2026, impreterivelmente. O envio 

deverá ser feito exclusivamente no Forms de link: https://forms.gle/9FvtkfioAgR78N8V9.  

 

5.5. Ao submeter os trabalhos, os autores autorizam sua publicação nos Anais do evento. 

 
6. APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS 

 

6.1. Após a divulgação dos trabalhos aprovados, a respectiva apresentação deverá ser realizada 

online, em sala virtual a ser divulgada pela organização, no dia 13 de maio de 2026, a partir das 

13h30 (horário de Brasília). 

 

6.2. A apresentação deverá ser realizada por, ao menos, 1 (um) dos autores do trabalho, e terá 

duração mínima de 5 (cinco) minutos e máxima de 10 (dez) minutos. 

 
6.3. A publicação nos Anais ficará condicionada à apresentação do trabalho por pelo menos 

um dos autores. 

 
7. SELEÇÃO E PUBLICAÇÃO DOS TRABALHOS CIENTÍFICOS 

 

7.1. A publicação no formato de Anais, com registro de ISSN/ISBN, estará garantida a todos 

os trabalhos efetivamente apresentados no Encontro. 

 

7.2. Dentre os trabalhos expostos, caberá à Comissão Científica eleger aqueles de maior 

excelência para publicação em destaque no site do IBGCONF e para integrarem a edição anual do 

livro físico "Gestão de Conflitos". 

 
7.3. Os autores cujos trabalhos forem selecionados para compor a obra impressa serão 

formalmente notificados pela Comissão Científica. Ressalta-se que a publicação final estará 

estritamente vinculada ao cumprimento, por parte dos autores, de todas as correções, adequações 

ortográficas e revisões de conteúdo exigidas pela Comissão, dentro do prazo que vier a ser 

https://forms.gle/9FvtkfioAgR78N8V9


 

estipulado. 

 
8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8.1. Não serão aceitos, em hipótese alguma, artigos ou resumos expandidos submetidos após 

o prazo limite estabelecido no cronograma oficial deste edital. 

 

8.2. Os casos omissos ou não previstos expressamente neste instrumento serão avaliados e 

solucionados pela Diretoria Científica do IBGCONF. 

 
8.3. Eventuais dúvidas relativas a este edital, às normas de formatação ou ao processo de 

submissão poderão ser encaminhadas diretamente para o e-mail: 

encontrocientificoibgconf@gmail.com.  

 

 

 

 

Londrina/PR, 24 de abril de 2024. 

 

 

Diretoria Científica 

Instituto Brasileiro de Gestão de Conflitos 
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CRONOGRAMA DO III ENCONTRO CIENTÍFICO DE GESTÃO DE 

CONFLITOS 

 

ETAPA DO CRONOGRAMA 

13/04/2026 Publicação do Edital de Chamada de Trabalhos 

29/04/2026 
Aula de Escrita Científica  

(Ministrada pela Diretoria Científica do IBGCONF) 

10/05/2026 Data limite para envio dos Artigos e Resumos Expandidos. 

12/05/2026 Divulgação dos trabalhos aprovados 

13/05/2026 
Apresentação nos Grupos de Trabalho  

(Online) 

15/06/2026 
Divulgação dos Artigos selecionados para publicação no livro  

“Gestão de Conflitos”. 

 


